
LEI MUNICIPAL Nº 3.736
Concede reajuste de vencimentos ao Funcionalismo 
Publico Municipal.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam reajustados em 30% (trinta por cento) os 
vencimentos dos funcionários efetivos, dos detentores de cargos 
em comissπo e funçπo gratificada, magistério, servidores, inati-
vos e pensionistas do Município de Carazinho, a partir de 1º de 
julho de 1988.

Art. 2º - Os vencimentos, salários, proventos e pensões do 
pessoal  citado  no  artigo  1º  desta  Lei,  serπo  reajustados  a 
partir de 1º de agosto de 1988, mensalmente, por decreto pelo 
índice da U.R.P. - Unidade de Referencia de Preços, ou pelo seu 
equivalente, no caso de sua extinçπo.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrπo  à 
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 29 DE JUNHO DE 1988.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal
a)LUIZ RUDY BECKER
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